
ESTADO DA BAHIA

cÂuann MUNIcTPAL DE souro soAREs

Rua Nova Jêrusâlém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

A CÂMARA íUUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado pelo sR.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Pessoa física, inscrito no CPF sob o n'889.987 205€2 e

RG 7188958-27 SSP/BA, residente na rua câstelo branco, n 90, Distúo de segredo, Souto

Soares-BA, a seguir denoíninada simple$neÍ e CONTRATANTE, e a pessoa jurídica ANA

CARLA DE SOUâ gEZenRA, inscrita no CNPJ de n" 49 989.298/0ü)1{1, situada na AV

POUTOR §ll=AS MUNGUEA, 3674, §ALA 101, BAIRRQ: ITAPERI, FoRTALEZA - ÇE, CEPr

àO7 t+Soz, ãqúi denominada CONTRATADA, com base na DisPensa no o29 2024, nas

cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei 14.133Í2021, devidamente

autorizado pelo Despacho Administrativo, resotveín celebrar o presentê contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

Procêsso Administrativo n' (N:l 2024
Dispensa no. O29 2024
Contrato no. 010 2024, que entre si cdebram as partes abaixo nomeadas.

o a utr

Cláusula PÍiíneira - Oo Obieto
Este contrato tem por Ílnalidade a contrataÉo de empresa especializada para elaboraÉo de

projeto técnico de pÍevenÉo e coínbate a incêndio, para atender a necessidades de Câmara

ir,tunicipat de Souio Soaies - Bahia, exercício 2024, constante da propoía de preços

apresêntada na licitaÉo Dispensa no 029 2024, devidamente adjudicado e hoínologado pela

auloridade compêtente, e publicado na imprensa oficial

§ ío- É vedada a subcontratação parcial do ofieto, a associaçáo da conffiad,a coÍn outreín' a

âsao o, transferência, total ou parcial do contrato, bem cglo a fusâo, cisão ou incorporaçâo

de contratada, não sê responsabilizando o contratente por nenhum compronisso assumido por

aquele com terceiros.

s 2- A contratada Íicará obrigada a acêitar, nas mesÍas condiçóes conffiuais. acÍéscimos ou

iupressões que se flzeÍeín no objeto, de dté 25o/o (vinte e 6nco pot'cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na foíma do Artigo 125 da Lei Federal no 14i33f2U21'

§ l'- na supressôes poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja

resultado d€ acordo êntÍe 06 contratentes.

Cláusula Segunda - Dotaçâo Orçamentária
As despesaJpara o pagemento deste contrato coneráo por conta dos recursos da DotaÉo

Cláusula Terceira - Prcço e CondiçÕês de Pagamento
o valor total deste contráto é de R$ 3.200,00 (trê§ mil e duzentos Íeais) reÍerente a Dtspensâ no

029 2024, do qual a contratada fci vencedora.
ÉãAgãfàÍ"i"ã: O valor acima Íeferido seÍá dassiÍicado coíno adiar e especiÍicado: 60%

(sesénta por cento) conespondente à presteÉo de serviçc, sendo dassiÍicado coíno pessoal;

àO% lquarenta por cento) conespondente à mateíal de consumo'

s-í; l'ús preits otertáOos na proposta do Contratado já estão inclus6 todas e quaisquer

ãespesas necessarias para o fiel cumpÍimento do objeto desta licitaÉo, indusive todos os 
-cuslos

ôni irnpostos, tributos, salários, enc.rgos sociais e contÍibutções sociais, Íicais, paraÍiscais,

Íretes, entregas, transPortes, carga, descarga, seguros, fardanento, b-ansporte de qualquer

natureza, .ãt"ri"i" empregados, indusive ferÍãnentas, utensílios e equipamento§ utilizados,

depreciaÉo, alugueis, ádm-inistraçáo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer oukos custos

qrL, Oir"t" ou údiretamerúe, impliquem ou venham a implicar no fid omprimento deste

instrumento,

uururcrpnL oe souro SoARES01.01.01 -UNIDAOE
OTOgT.OOT.ZOOI - DESENV, E MANUTEN ARAES DADAS

MUNICIPAL
AçÃO

3.3.9.0.39.00.0000
JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOAELEMENTO

1500FOMTES
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riÊh EsrADo DABAHIA

lli=0ll *ro* MUNtctpAL DE souro soAREs

\NA;ra Nova Jerusalém, ne 12' centro - so.uto soares - Bahia

:?flm:Fs*tt-1'."*m::ff ffi '3"ifl,i"Si:$r,ffi 
lijfl u"#:fl li

acompanhados das certidÕes. "ioiOlr"nt 
atestada a prestáçao deÍinitiva do obieto

§$1t0"?0" n.*er erÍo de qualquer natureza' na eínissão da Nota FiscaliFatura' o documento

L'"r-,i1ff,ã,â"""^iã'o-"r"ü,ol-p'ãt'uttii'iã" J"' gf is{o d.e Nota de corÍeçâo' Íicando

estabeleeido que esse intenyaro aã iÃ-pã nJo'sera eonsioerado p6Ía eíeilo de qualqueí reaiuste

ou atualizaÉo do valor contratual'

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de EnÚêga

o prazo de voência do p**"niãã"ti"t" É oe oo (sessenta) dias' coÍrtado a Partir da sua

assinatura, podenclo ser pt"""gàiíáà"à" lue observadas as disposiçÕes do art 105 da lei

lt;]fl"oÍ*" de Íoínecimenro do objeto do presente contrato é preíaçáo mensal' sendo que

:"'*;;;ã;;áã *ip,""t"oo" " 
iartir da data de assinatura deste contrato'

§ ? - Na contagem oo" p,",o" "i"LiiàÀã 
àiãió i"cio 

" 
incluir-sêâ o do vencimento só se

iniciam e vencem os prirzos em á?*-à"ãpJ,""t" na Administracáo PúUica Municipal. Quando

ocoÍre[ o vencimerÍo fora oo- Já- Aif ' considerar-se'á o Primelro ([a Útil imediatamente

"rO".qr"nt", 
sem ônus para a AdministraÉo'

Cláusula Quinta - Reejustamento e Revisão

o valor do contrato será nto 
" 

iãi" vQência no .exercicio .de ,2024 
Todavia' caso a execuçao

ítãiã"ã J-pi-too exercicio'ãJzoãq, 
"óntaoo" 

da data da apresentaÉo da pÍoposta' por

demora da contratante ,, .á;;;;*ió, apticar-se.a, a titulo de reaiuste, o indice do

INPC/IBGE.

Cláusula Sexte - Das Condiçõe§ de RecebiÍÍrento do Obielo

cada oedido do oui"ro 
"ontrataoãáij 

iãuiJo p"r, .t ito de verificaçáo da conformidade com

à esoéciícaçao fomecida p€lo ContÍatente'

§ ío - O recebimento pa,c.rmo"ão'üãio-4ui contratado. sÓ. se dará depois de adotados' pelo

contratante, tooos os proceorme-nioi ói*i"rô" no art' 75 ll' da Lei no 14Jw2Ü21 '

§ ? - A Administraçao reiataralno-ü;;;;' parte' qualqueÍ-proposiçáo de Íomecimento eín

Contrato.

Cláusula Sétima - ObÍigaçôê§ da Contratad

Ã'ô;;tã"d", alem das ãeierminaçó€s decorrentes.de lei' obriga-s€ a:

a) Prestar os serviçt" o" "ããi*'às 
especiÍicaçoes técnicas constantes no instrumento

convocalóno e 
"q 

p'"*ii"-á'iiátô' n"i o'tas é nos locais deteÍminado§l

blZelarpelaboae"-;Éã;;'êàoãJntt"toefacilitar'poÍtodososmeiosaosêu
alcânce, a "'pr" "áã-niliiziJóra 

oos pçpostos designados pelo contratente'

atendendo PÍontam""ã;"'il;;;çõ* e exioencias cue the foíeín solicitedas;

c) comunicar 
"o 

co"u"ã'í" ãiiúuãiãno*"rú"o" que interfira no boín andamento do

, i?gra'}rn todo e qualquer dano ou PreiY:^1e-cualquer 
natureza causado lg

Contratante 
"lo, " 

r"r-ülãi. por sua cuipa, ou em cons€quência de enos' iTTl:':
própria ou oe auxiriaresluê'Àtejam sob sua resfonsabilidade' bêÍn coÍno ressarclr o

equúatente a todo" * ã"iãi 0""á""ntes de paralisaÉo ou inteÍÍupçáo do fomecimento

contratado,",.t'oq'""não-i"tão"on"tpo'."i'igenciadocontratanteouaindaporcaso
fortuito ou ro,ç" 

"'o?,IittJti"tãã4" 
ã''* aJ"ttao ser csnunicadas no prazo de 48

(quarenta e oito) horas aPós a sua gcorÍelcl.a; -- -..q) Manter durante loda ã ã'""'ç"o do conlrato' ern ccínpatil'ilidade ctrn as obrigagÓes

assumidas, toor" ," Jiãióã Je habililaçao e qualificaÉo exigidas no Procêsso

0 [?':ffi::;,rt e manter atualizadas todo as Ícenç6' ceÍtidóes e alvarás junto às
'' 

iepartiçoes competentes' necêssáÍios à execuÉo do-contrato:

g) Eíetuar Pontuarmenteõag;;nto ot t"o'11t13111^t impostos que incidaÍn ou venhaÍn

a incidir sobÍe as suas áú'ittaoes erou sobre a execuÉo do obieto do PÍesente contrato'
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rlÊ'ir EsrADo DA BAHIA

[eF fll*ro* MUNtctpAL DE souro soAREs

\§ffí *ra Nova Jerusalém, ne 12, centro - souto soares - Bahía
:baa 

"orno 
obseÍvar e respeitar as LegislaçÕe§ Federal' Eíadual e Municipal' Ídativas

ao obieto do contrato;
h) Adimplir os fomecimentos exigidos pelo. processo licitatório e pdc quais se obriga'
' 

visândo à perfeita execuÉo deste contreto;

i) Promover, poÍ sua conta e risco, o tÍansporte dos bens;

ji fro""t, às suas expensas, o obieto quevieÍ a.ry re111!-o;

kl MânteÍ. sob sua erous,ü t""ónoôiiiA"O., tode a supeNisáo' direçáo e máo4e-obÍe
' para execuÉo coínpleta e eÍiciente do serviçoi

l) Emitir notas Íiscaiífatura-s â" ãá'0" con á tegistaçao' contendo descriçáo dos bens'

indicaÉo de .u, qr"nooã", pi"ç" unúáno e vãlor tôtal' acompanhadc das certidões;

m) prestar os sêÍviç* o. 
"ãão';i,-o 

p.oeo o" lo"ntidade e qualidade estabelecido na

legislaçáo Pêrtinente;
nl Atender às exigências de qualidade, observados os Padrôes g normas baixadas pelos

' ó19ã6 competéntes de controle de qualidade;

o) Ér.-""rtrt o" ."Niços acompanhados da documentaçáo necessárial

pi Cumprir rigorosamente os prazo de execuÉo pactuaoos:

ãí Ér*io"n"i"r. 
" 

imeoiau ãiieEã dàs ineguiaridades apontadas pelo contratante;

Ií c"à"tii 
" 

ooa quarioaoJãáÉrvlçá presãoo' respondendo poÍ qualqueÍ deterioraÉo:

s) ManteÍ, *u 
"r, "*ors,,à '"tpónLbirio"o"' 

toda a supervisáo' direÇáo e mâo{e-obra

Para execuÉo coínpleta e ef ciente do mntrato

cúusuLA oITAVA: DO GONTROLE DE FISCALIZAçÃO - A avaliação do pre§€nte co-ntrato

se dará pelos órgaos comperenies-do óontratante' mediante procedimento de supervi§ão em

direito local, G quais obsewarã"ãt-ptltã't" Oas cláusulas e condiçÔes estabelecidas neste

contrato, e de quaisquer ",t'* à'ãJ" necessirios ao controle e daliaçáo dos serviços

prestadgs.

ParágraÍo Primeirc: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a

fis.álizacão oeÍmanente ooa *l.'ê s prestará todos os e-sclarecimentos que lhe foreín

lffiiffiít pfi;;;àres io contiatante desisnados para talÍim'

ParágraÍo Segundo: Em quaisquêr hipÓtesê§-é asseguÍado a (o) Contratado (a) amplo direito

àà Jr'tã- nor"tã*os da Lei riããr aã ri"it"çoo e contratos adminislrativos, controle inteÍno e

Siga-

ParágraÍo teÍceiÍo: Íice designado como fiscal do confato o sêrvidor SIZEI{ANDES ALVES DE

souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçôes da Contratante

O Contralante, além das ooniJçG'ã*ioãradas contidas neste contrato por determinagáo

legal, obriga-se a:

al Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumpÍimento do conÚato' dentro

de, no máximo, 1O (dez) dias da assinalura:

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato;.

cl Proceder à publicação resumida úo instrumento de contrato e de seus aditamentos na

' imprensa oÍicial no Prazo legal'

cláusula DeciÍna - Das Penalidade
A licitante vencedo., ao 

".'rt'ã-'""ponderá 
edministrativamenle p€la qualídade e eficiêncla da

execuçáo integral do contrato

§í'. A verificâção. durante a realtzacfio do contrato'.de queisqueÍ Íalhas que importeín eÍn

prejuizo à AdministraÉo ou terãrÃlãraã consoeraoas como inexecuÉo parcial do contreto'

§?. Será a empresâ ,"+on""uiriiááã 
'dministraNdnente.poÍ 

Íalhas ou enos ne execuçáo do

contrato que vierem a 
"""""iãi 

p"l'ãos..à CâJnae !:],:t:'d"* de Soúo Soares' sem

exclusão da responsabitida<te iimínái e civit por danos morais ou fi§c6 a terceiros, nos teÍmos

da Lei.
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riÉ'lt EsrADo DA BAHIA

nilri cÂruam MUNtctPAt DE souro soAREs

$@ *ra Nova Jerusâlém, ns 12, centÍo - souto soares - Bahia

5a'.ffitrnor."rto nos art. 155 e seguintes da lei n" 14'13312021' a Corúratada ficará suieita'

io caso de atraso iniustificado, assim ionsiderado pela Administraçáo, inexêcuÉo parcial ou

inêxecucáo total da obrigação sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal' assegurada

a pÍévia e ampla defesâ, às seguintes penalidades:

| - Advertência;
ir - úrná sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinzê) dias, contados da

ãu*roiáçau dieial, euios pereentuais estáo deíinidos Bêsle instrumento eowoeáório:

iri_ §üip"'núõ t"rporária do dir"ito de participar de ticitaÉo e impedimento de contratar com a

AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos:

iü_ ü;i";ãÉ; de inidoneidade paia tiotâr ou conrratar coín a Administraçáo PÚblice enquanlo

plrorir-r"* ã Ãotvos oeterminantes da puniÉo ou até que seia prdnovida a reabilitaÉo

ãàãnte a própria aúoridade que aplicou a pénaliáade, que seÉ concedÍda sêmPre que a licitante

fJ"}-il;'üffi,'ern oÃ üüo úr.s pçios prejuizos rE§ultante§ e aPG dçEomdo o prazo da

sanÉo aplicada coÍn base no subitem anterior'

ü"'.lil üú0." oe mutta pooernser aplicadas à co-ntratada juntamente coÍn a de advertência'

ir"p"nrao iempoÉria do direito dê participar de licitaçáo coÍn a AdministraÉo e impedimento

ãã-i"itài" coniratar com a AdministÍaçáo e podeÉó ser descontadas do pagamento a ser

efetuado.
#. N;; casos de inadimpleínento ou inexecução total do contrato' por culpa exclusiva da

êontirt O", cabe à aplicaÇao da penalidade de suspensão teÍnporária do direito de conlratar

"oÍn'" 
eornini"tr"çao,'aterí oe mut[a oe 10% (dez poi cento) do valor do contrato, independente

de Íescisão unilatêral e dernais sançÕes previstas em lej'

õ6e;il;;;d;.ir"ruat, inctu;irtpdi aúaso injustiÍicado nâ execuÉo do contrato, sujeitará

o contratado à mutta de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da irÚração'

obedecidos os seguintes limites máximos:
i:iõt;(det p".õnto) sobre I valoi do contrato, eín çaso de d9§ç{mpÍimento tofal da gbrigaç?o,

lnctúsivàno Oe recusa do adjudicatário em Íirmar o contrato, ou ainda na hiPótese de negaÊse a

áiãúiá ,a"tç" oa cauÉo, dentro de 10 (dez) diascontados da data de sua convocaçáo;

ll - 0,3% (três décimos po, c"nroj ão ài", 
"ie 

oi'ige"i'o dia de atraso' sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço náo realizado;

ti - O,lV" (sete décimos por cento) sobre o valoÍ da parte do fomecimento ou servlço nao

realizado. por cada dia subsêquente ao trigesimo 
.

Sl".'ããüiãçaã O" rrtt, nao irnp"l" quãa Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato

é aplique as demais sanções previstas na lei

õúi À mutta, aplicada ápos regulai processo administrawo, será descontada da gerantia do

contratado faltoso, sendo 
"arto 

ôr", se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando

éiiôiJa, aLem da perda desta, a àntiatada responderá pela sua difereÍça' que sêrá descontada

dã pãóamentos'e.,entualments úáidos eela adminisúaÉo ou' ainda' se for o caso' cobrada

irúü;;;rc. fu* nâo tenha §ido exigida garantia, à Àdministraçao T reqerva o direito de

âãontai diretamente do pagamento àdiOo à contrataOa o valor de qualquer multa poNentura

imposta
§gã.-Â1"nçao de multa nâo teín caráter GoÍnpensatÓrio e o seu pagamento não eximirá a

ànir"t"ã" à" responsabilidade por perdas e danos decoÍrentes das inÍrações corneüdas. 
.

óiô.'Orãr, ã"Àrlr*oo denrro áo piazo de validade-da sua pÍoposta' ÍÉo c€Let'1 
"^!!lll1t"l

deixar de entrcgar ou apresentar documentaÉo falsa exigida -para 
o -od?o"l :i=]:l=:

àtàãamento oaãxêcuÉo de seu objeto, náo mantiver a proposla' Íalhar ou Íraudar na execuçao

;;-"trrt", conportar_se de moooinioon* o, .o.r,eter fraude fiscel, ficara im@ido de licitar e

contratar corn a União, Estados, óistnto Federat ou MunicÍPios pelo prazo de até 5 (ci-nco) anos'

*. p*iriiô oã" Áutas previstas em edital e no contrato e das demais corninaçõs legais.

Cláusula ftcima PÍimeira - Da Rescisão
Ã'ÊiecG" totá ou parcial do Çontrato enseja a sua rescisáo com as consequências

contratuais, e as previstas na Lei 14.13.g2021'
a ío- A rescisão ooderá ser deteàinada por ato unilateral e escÍito do contratante, nas hipÓteses

iárilià" iiiã-,rliãr;;1"i 14.13u20i1, ou, de foÍma amisávet, poÍ acordo entre as paíes,

reduzida a termo no processo de licitaçao, desde que haia-conveniência Para a Adminislração

b?.-N;";lú6; àe rescisaá-coÀ úse nG irEisos I á Xt do aÍt. 7s, ll, da Lei no 14.133t2O21,

ião cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçáo
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ESTADO DA BAHIA

cÂruana MUNtctPAt DE souro soAREs

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

Souto Soares - Bahia, em 22 de oúubro de ?024.

EOIIIILSON DOS ANJOS
Presldenta

Cláusula EÉciÍÍra Segunda - VinculaÉo ao lnstsunento ConYocatóÍio
lntegra o presente contÍato, co|llo se nele estivessem transcritas, as dáusulas e condiçÓ'es

estaielecidas no processo licitatóÍio reÍeddo no Preâmbulo deste instrumento, no convocâtório e

seus enexos e na propostâ do licitante venc€doÍ, apresentada na refeÍi,a iicitação'

Cláusula Décima TeÍceira - Cobrançe Judicial
As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execuçáo,

consriiuindo este Conkato, título execúivo extraiudicial, ressakada a cobrança direta, mediante

retenÉo ou cünPen§aÉo de créditos, sempre que pcsÍveÍ.

Cláueula Décima Quarta - Oas disposiçõc6 gerais

§ 1o. o contratante não respondeÉ por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo contratado

ôm terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contreto

§ 2". O ContãtaOo obriga-se a manter, duranie toda a execugáo do Contrato, ern coÍnpatibilidade

ãom as obrigaçoes ora assumidas todas as condições de habilitaÉo e qudificação exigidas no

Edital.

§ !e. o proente gontrato nâo poderá ser obieto de subcontrataçâo, cessâo ou treníerência, no

todo ou eÍn paÍte.

§ +". 1a intêrpretaÉo des disposiçÕes deste Contrato e integraÉo das ünissóes, desde que

ômpatÍveis com oÁ preceitos de Direito Público, aplicaÍ-se.áo, supletivdnente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

s Se. d ContÍatado re€ponderá por todos os danos e prejuízos decorÍentes de paÍalisaçóes na

ãxecuçao do fomecimento do objeto contratado, salvo na oconência de caso íortuito ou Íorça

,"ior,'".- que haja culpa do Cãntratado, apurados na foma da legislaÉo vigente, quando

comunicâdo ao contratante no prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas de ocorrência, ou ordem

expressa e escrita do Contratanle
s 6b. Após o i6o (décimo) dia de paratisaçáo do Íomecimento do objgto contratado, o Contratante,

poderá optar por uma das seguinles alteÍnativas:' a) Ptororer a resciseo contratual, independentemente de interpelaçáo iudicial,
respondendo o Contratado pelas pêrdas e danos decorrentes da Íescisáo;

b)ExigiraexecuÉodoContrato,§emprquízosdacobÍançademÚtacorrespondenteao' 
periodo lotal de atraso, Íespeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

s ?o. O óontretante providenciaá a publicâÉo resumida do Contralo e sêus aditamentos. na

imprensa oÍicial, conforme PaÁgÍalo Único do Aíigo 89 da Lei Federal 11J3312021 .

Cláusula OÉcima Quinta - FoÍo
As partes elegem como Íoío o FÓrum da coÍÍlaÍca de lraquera/BA, que pra/alecerá sobre

quaiquer outrõ, por meis privilegiado que seja para dirimir quâisqueÍ dwidas oriundas do
presente contrato.

E, por 6la[eÍn assim jus{os e contraledos, ÍiÍmaÍn o presente contfato eín 03 (três) vias de igual

teor e forma na presença das teslemunhas que subscreveín depois de lido e achado conforme.

PodeÍ Letklãtiyo Munkipal - Biênio 2o23/2024 ,s
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